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EDITAL Nº 001/2026.
CREDENCIAMENTO Nº 001/2026.
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO DO  SORTEIO: de 19 de junho de 2026 a 03 de agosto de 2026.
Recebimento da documentação pelo e-mail: compras@saaebarrabonita.com.br
OBJETO: Credenciamento de leiloeiro oficial regularmente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP ou no órgão correspondente de outro Estado, para atuar como leiloeiro em leilões a serem realizados pelo SAAE de Barra Bonita.

PAULO ROBERTO MARTINI, Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita, Estado de São Paulo, torna público que realizará processo de Credenciamento de leiloeiro oficial regularmente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP ou no órgão correspondente de outro Estado, para atuar como leiloeiro em leilões a serem realizados pelo SAAE de Barra Bonita, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 especialmente em seu art. 31 e § 1º e art. 79, e no Decreto Municipal nº 6.320, de 16/03/2023 (que regulamentou, em âmbito municipal, a Lei Federal nº 14.133/2021) especiamente o art. 26 e o art. 56, o qual permanecerá aberto para a apresentação de documentos de habilitação.
1 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1 Constitui objeto do presente processo o credenciamento de leiloeiros(as) regularmente registrados(as) na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP ou no órgão correspondente de outro Estado, que poderão ser chamados a firmar contrato com esta Autarquia para a prestação de serviços de leiloeiro oficial em leilões a serem realizados pelo SAAE de Barra Bonita, nos exatos termos das disposições contidas neste instrumento convocatório e na minuta do contrato - Anexo IV.
2 - DA RETIRADA DO EDITAL E DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
2.1 O Edital poderá ser obtido no site www.saaebarrabonita.com.br na aba editais e licitações e no Portal Nacional de Compras Publicas(PNCP)
2.2 As dúvidas sobre o Edital poderão ser esclarecidas, desde que encaminhadas formalmente ao Agente de Contratação responsável, por meio do e-mail compras@saaebarrabonita.com.br , até um dia antes do encerramento do período referido no preâmbulo deste Edital.
3 - DA DATA PARA O RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DO SORTEIO
3.1 -  Para poder participar do sorteio o leiloeiro terá de 19 de junho de 2026 as 17:00 de 03 de agosto de 2026 para enviar a documentação pelo e-mail: compras@saaebarrabonita.com.br
3.2 – Os participantes que enviarem a documentação posterior ao periodo citado acima no item 3.1 serão alocados no final da lista sorteada.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do processo de credenciamento leiloeiros(as) regularmente registrados(as) na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP ou no órgão correspondente de outro Estado (pessoas físicas ou jurídicas) e que tenham interesse em prestar serviços em leilões promovidos por este Município e que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e de seus respectivos Anexos e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).
5 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO
5.1 Para o credenciamento as requerentes deverão preencher o requerimento de credenciamento, de acordo com o modelo constante no Anexo I, firmado pelo representante legal da empresa/sociedade/pessoa física e jurídica, e terão que satisfazer todos os requisitos a seguir relacionados, que são válidos para pessoa física e pessoa jurídica.
5.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhada da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem;

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;
e) As Pessoas Físicas deverão apresentar: Cédula de Identidade; CPF e Comprovante de Residência.

5.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa a tributos mobiliários;

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011, emitida por meio eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao);
g) As Pessoas Físicas deverão apresentar: Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado.
OBSERVAÇÃO: Será aceita, como prova de regularidade fiscal, Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo respectivo órgão fazendário.
5.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da data designada do envio. 
5.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Pessoas jurídicas deverão comprovar que a empresa possui em seu quadro permanente profissional leiloeiro(a) devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP ou no órgão correspondente de outro Estado e apto(a) à atividade objeto deste credenciamento, dentro da validade;
a.1) A comprovação do vínculo do profissional leiloeiro será mediante cópia do contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Súmula nº 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
b) As Pessoas Físicas deverão apresentar: comprovante de inscrição/registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP ou no órgão correspondente de outro Estado, dentro da validade;

5.1.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que a empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme o Anexo III deste Edital;
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que inexiste fato impeditivo para a sua habilitação, conforme o Anexo II deste Edital;
5.2 Na ausência ou na irregularidade de qualquer dos documentos constantes dos subitens anteriores, será concedido o prazo de até 03 (três) dias úteis para que o interessado participante deste Credenciamento proceda à regularização da documentação.

6 - DO CREDENCIAMENTO
6.1. Para pleitear o credenciamento, os(as) interessados(as) deverão entregar a documentação exigida no e-mail,  período e horários fixados no preâmbulo deste Edital,  conforme explicitado no item 3.
6.2. Será deferido o credenciamento a todas os(as) interessados(as) que atenderem integralmente as exigências contidas neste Edital.
6.3. O pedido de credenciamento será indeferido se o(a) interessado(a) não for do ramo pertinente aos serviços ou não atenda a qualquer das exigências contidas no presente Edital.
6.4. O prazo para entrega da documentação é aquele previsto no preâmbulo.
6.5. Os(as) interessados(as) que não apresentarem a documentação dentro do prazo estabelecido poderão continuar se credenciando e entrarão no final da lista sorteada, sequenciamente por data de envio dos documentos , permitido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme o interesse público e administrativo assim o exigir.
7 - DOS IMPEDIMENTOS
7.1. Não poderão participar do processo de credenciamento os(as) interessados(as) que:
7.1.1. Tenham sua falência/recuperação de crédito ou insolvência declarada por sentença judicial;
7.1.2. Estejam constituídas em forma de consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja a sua forma de constituição;
7.1.3. Possuam servidores públicos do Município de Barra Bonita como integrantes de seu quadro social;
7.1.4. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração Municipal;
7.1.5. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, por qualquer órgão da Administração Direta e Indireta Federal, Estadual ou Municipal.
8 -  JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO
8.1. Os documentos exigidos neste Edital serão analisados pelo Agente de Contratação e por sua Comissão de Contratação, no prazo máximo de 5 dias úteis contados a partir do final do prazo de envio da documentação.
8.2. Após a análise referida no item anterior, será publicado no Diário Oficial do Município o resultado do julgamento, contendo a relação das empresas/profissionais credenciadas juntamente com a data do sorteio.
9 - DOS RECURSOS AO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO
9.1 A empresa inabilitada ou qualquer interessado terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação do resultado no Diário Oficial do Município, para interpor recurso, na forma do inciso I do artigo 165 da Lei Federal nº 14.133/2021.
10 - DA CLASSIFICAÇÃO; DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO E DA                                      REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
10.1 Transcorrido o prazo indicado no item 9.1 sem a apresentação de recursos, ou após julgados os que forem interpostos, e habilitadas as empresas/profissionais credenciadas, será designado dia e horário para realização de sessão de sorteio público visando firmar a ordem sequencial para a convocação dos(as) habilitados para firmar contrato de prestação de serviços para cada leilão que for realizado no Município.

10.2 De acordo com as necessidades e as diretrizes do Departamento de Administração para a realização dos leilões do SAAE de Barra Bonita SP, os(as) interessados(as) credenciados(as) serão convocadas a firmar Contrato de Prestação de Serviços, conforme a Minuta de contrato, obececendo a ordem de classificação do referido sorteio público, de modo que, para cada leilão que for realizado no Município, será chamado um leiloeiro(a) da lista na sequencia, na forma do § 4º do artigo 26 do Decreto Municipal nº 6.320/2023.

10.3 O credenciamento não gera para os(as) interessados(as) credenciados(as) direito subjetivo à celebração de contrato com a Administração.

10.4 Como pagamento total dos serviços executados, os(as) contratados(as) receberão uma comissão de 5% (cinco por cento) do valor de cada bem arrematado, que será pago direta e integralmente pelo comprador, sem nenhum ônus ou desconto ao valor a ser repassado a autarquia.
10.5 O credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite da Lei Federal nº 14.133/2021, dentro do qual haverá a oportunidade para novos credenciamentos e a retirada de credenciados, na forma da Lei de Licitações e deste edital.
11 - DAS OBRIGAÇÕES
11.1 São obrigações do contratante:
I - As publicações oficiais necessárias ao certame, inclusive o edital;

II - Fornecer apoio logístico e informações disponíveis à execução dos serviços;
III - Avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos seus preços de mercado, a partir dos quais serão fixados os valores mínimos de arrematação;

11.2 São obrigações dos(as) credenciados(as) na execução dos serviços, além daquelas dispostas neste edital, na minuta do contrato e as inerentes à própria profissão:

I – Avaliação dos bens a serem leiloados e sugestão de ajustes;

II - Elaborar o edital de abertura da licitação (leilão) observando os procedimentos do artigo 31 da Lei Federal nº 14.133/2021, contendo, ainda, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação e todos os demais requisitos legais e necessários ao processamento do certame, que deverá ser aprovado pelo Município;
III - Realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores dos bens leiloados;

IV - Realizar a sessão pública do certame por meio eletrônico, por plataforma que assegure a integridade dos dados e informação e a confiabilidade  dos atos praticados.
V - E ainda: 

a) (retirado conforme pedido de impugnação )
b) Levantamento detalhados dos veículos: Chassi, motor, situação cadastral, débitos e pesquisa completa junto ao DETRAN;

c) Levantamento detalhado de inservíveis;

d) Descritivo e laudo fotográfico;

e) Assessoria e confecção das publicações, editais e comunicados;

f) Avaliação técnica e sugestão de preços BASE para o leilão;

g) Se necessário e quando viável ao leilão, a separação de bens em lotes, inclusive no local onde se encontram, para a visita dos interessados e fotografias, e também fazer a confecção de catálogos;

h) Divulgação digital realizada através de site próprio da empresa contratada;

i) Pessoal operacional para os serviços;

j) Leilão, venda, emissão de nota e prestação de contas;
k) Ata final da realização do leilão e homologação;

l) Eventuais taxas e registro do leilão na Junta Comercial do Estado de São Paulo;

m) Providenciar a transferência/depósito do total dos valores arrecadados no leilão para a conta bancária do Contratante, a ser indicada oportunamente, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas úteis , a contar do encerramento do leilão e respectivo recebimento do valor do arrematante; sob penalidade caso tenha o atraso no repasse
n) Todas as demais providências necessárias para o bom desempenho dos serviços.

                              12 -DAS PENALIDADES PELO ATRASO NO REPASSE

12.1 - O descumprimento do prazo estabelecido para a transferência dos valores arrecadados à conta da Autarquia (48 horas úteis) sujeitará o(a) Leiloeiro(a) Credenciado(a), sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes penalidades:

I - Multa Moratória Diária: Aplicação de multa de [Sugestão: 1% a 2%] ao dia, calculada sobre o valor total retido e não repassado, até o limite de 10% do montante arrecadado no leilão.

II - Atualização Monetária: O valor retido será corrigido monetariamente desde o primeiro dia de atraso até a data do efetivo depósito, utilizando-se o índice oficial adotado pela Autarquia [Ex: IPCA ou SELIC], acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

12.2 - O atraso superior a [Sugestão: 5 ou 10] dias corridos configurará inadimplemento contratual grave, ensejando a aplicação cumulativa das seguintes sanções administrativas (Art. 156 da Lei nº 14.133/2021):

I - Advertência por escrito;

II - Descredenciamento imediato do leiloeiro do rol de prestadores da Autarquia, ficando impedido de participar de novos sorteios e rodízios;

III - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal por prazo de até 2 (dois) anos;

IV - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. [1, 2, 3, 4]

12.3 - A Autarquia oficiará imediatamente a Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) para a instauração de processo administrativo disciplinar contra o leiloeiro oficial, visando à destituição ou suspensão de sua matrícula profissional, sem prejuízo de comunicação ao Ministério Público para apuração de eventual crime de apropriação indébita.

13 - DEMAIS OBSERVAÇÕES
13.1 Os(as) credenciadas(os) deverão manter as exigências de habilitação, notadamente a técnica, durante toda a vigência do credenciamento, podendo, o contratante, exigir as comprovações em qualquer momento da vigência.
13.1.1 Quanto à qualificação técnica, em caso de a empresa alterar o leiloeiro(a) indicado na forma do item 5.1.4 deste edital, o(a) substituído(a) deverá preenhencer os mesmos requisitos do edital e a empresa deverá comunicar, oficial e expressamente, o CONTRATANTE.

13.2 Faz parte integrante deste instrumento de convocação  o Termo de Referência, Anexo V deste edital.

14 - DOS ANEXOS
14.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Pedido de Credenciamento;
Anexo II - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;
Anexo III - Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
Anexo IV - Minuta de Termo de credenciamnto; e
Anexo V - Termo de Referência.
Barra Bonita, 15 de junho de 2026.
MARCOS TADEU LIMA MACHADO
DIRETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ANEXO I - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

ENDEREÇO:

(Rua, Avenida, complemento e nº, Bairro) Telefone(s):

E-mail:

Vimos, por meio do presente, REQUERER o nosso credenciamento para a prestação de serviços de leiloeiros(as) regularmente registrados(as) na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP ou no órgão correspondente de outro Estado, que poderão ser chamados a firmar contrato com este Município para a prestação de serviços de leiloeiro oficial em leilões a serem realizados pelo Serviço Autônomo de àgua e Esgoto de Barra Bonita de Barra Bonita, em conformidade com o Edital de Credenciamento nº 001/2026, juntando para tanto, todos os documentos exigidos, devidamente assinados e rubricados.

DECLARAMOS, ainda, sob as penas da lei, que:

- Tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto desse Credenciamento;

- Encontramo-nos idôneos para licitar, contratar ou firmar convênio com órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;

- Não nos enquadramos nas situações previstas no item 7 do Edital e que as informações prestadas neste Pedido de Credenciamento são verdadeiras;

- Concordamos integralmente com os termos do referido Edital e de seus Anexos.

Data:

Nome e assinatura do representante legal

Recebimento:  Data
Hora

Assinatura/Carimbo da Comissão de Licitações
(entregar em duas vias originais para recibo)
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
FATO SUPERVENIENTE

Para fins de participação no Credenciamento nº 001/2026 a
(razão social), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o número........., sediada .......... (endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei que, até a presente data, inexiste fato impeditivo para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

...............................................................................…
(local e data)

...........................................................................................................

(representante legal)

OBS.: A presente Declaração deverá ser assinada pelo representante legal da pretendente ao credenciamento.
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu..................................., representante legal da empresa................................., interessada em participar do Credenciamento nº 001/2026 do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita, SP, DECLARO sob as penas da lei que a referida empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

Local e data.

Assinatura do representante legal (com indicação do nº do RG)
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO Nº XXXX/2026


CREDENCIAMENTO Nº 01/2026

Pelo presente instrumento, a [NOME DA SUA AUTARQUIA], com sede na [Endereço da Autarquia], em Barra Bonita/SP, inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) Presidente, o(a) Sr(a). [Nome do Presidente], e de outro lado o(a) Leiloeiro(a) Oficial, Sr(a). [NOME DO LEILOEIRO SORTEADO], inscrito(a) no CPF sob o nº [CPF] e matriculado(a) na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o nº [Nº Matrícula], doravante denominado(a) CREDENCIADO(A), resolvem celebrar o presente Termo, com fundamento no Artigo 74, inciso IV, combinado com o Artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de Leiloeiro Oficial para a preparação, organização, divulgação e condução de leilão público oficial de bens móveis e veículos inservíveis de propriedade da Autarquia, conforme especificações constantes no Edital de Chamamento Público nº 07/2026 e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO FORMATO

2.1. O leilão será realizado obrigatoriamente na modalidade eletrônica (on-line), por meio do portal oficial do(a) CREDENCIADO(A), garantindo o amplo acesso e a auditabilidade dos lances.


2.2. A ordem de atuação do(a) CREDENCIADO(A) decorre do sorteio público realizado na data de [Data do Sorteio], em estrita observância aos princípios da impessoalidade e igualdade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO

3.1. A Autarquia Contratante não efetuará qualquer pagamento ou repasse financeiro ao(à) CREDENCIADO(A) pela prestação dos serviços.


3.2. A remuneração do(a) CREDENCIADO(A) consistirá, única e exclusivamente, na comissão legal de 5% (cinco por cento) cobrada sobre o valor de arrematação de cada lote, a qual será paga integral e diretamente pelo arrematante, conforme estabelece o Decreto Federal nº 21.981/1932.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE REPASSE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

4.1. O(A) CREDENCIADO(A) obriga-se a transferir a integralidade dos valores arrecadados com a venda dos bens para a conta bancária indicada pela Autarquia no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas úteis após o efetivo recebimento e compensação de cada lote.


4.2. A prestação de contas definitiva, acompanhada da ata final do leilão e dos comprovantes de depósito, deverá ser entregue à Autarquia em até 5 (cinco) dias após o encerramento do certame.

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES POR ATRASO NO REPASSE

5.1. O descumprimento do prazo de repasse de 48 horas úteis sujeitará o(a) CREDENCIADO(A) à incidência de multa moratória diária de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total retido, além de atualização monetária pela taxa SELIC.


5.2. O atraso superior a 5 (cinco) dias configurará falta grave, ensejando o descredenciamento imediato e a abertura de processo de suspensão do direito de licitar (Art. 156 da Lei nº 14.133/2021), com imediata comunicação à JUCESP.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1. O presente instrumento vigorará a partir da data de sua assinatura  até o encerramento definitivo das obrigações contratuais e prestação de contas relativas ao leilão para o qual o profissional foi designado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra Bonita/SP para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes da execução deste termo.

Para firmeza e validade do que ficou estipulado, as partes assinam o presente instrumento por meio de assinatura digital eletrônica.

Barra Bonita/SP, XXXX de XXXXX de 2026.

[NOME DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA]
Contratante

[NOME DO LEILOEIRO OFICIAL]
Credenciado(a)

ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA
UNIDADE SOLICITANTE: Almoxarifado 

PARA: Departamento de Administração
1. OBJETO 
1.1. Especificação Credenciamento de leiloeiros(as) regularmente registrados(as) na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP ou no órgão correspondente de outro Estado, que poderão ser chamados a firmar contrato com este Município para a prestação de serviços de leiloeiro oficial em leilões a serem realizados pelo Município de Barra Bonita. 

1.2. Quantidade Credenciamento de leiloeiros(as) que estiverem interessados em se credenciar no Município, sem quantidade mínima. 

1.3. Prazo do credenciamento e possibilidade de prorrogação 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação, nos limites da Lei de Licitações. 

2. JUSTIFICATIVA

 O SAAE necessita, periodicamente, realizar leilão de bens inservíveis pertencentes ao patrimônio público da autarquia, com a realização de inventários, descritivos, avaliações prévias com emissão de laudos técnicos, loteamentos, organização e execução do leilão com a elaboração o edital de abertura do leilão e a realização da sessão pública do certame por meio eletrônico, prestação de contas, etc. 

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

 O preço será fixado pela autarquia. A referência ao preço a ser fixado é baseada em contratações anteriores da prática usual e atual dos entes públicos ao contratar leiloeiros.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 São obrigações do contratante:
I - As publicações oficiais necessárias ao certame, inclusive o edital;

II - Fornecer apoio logístico e informações disponíveis à execução dos serviços;

III - Avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos seus preços de mercado, a partir dos quais serão fixados os valores mínimos de arrematação;

4.2 São obrigações dos(as) credenciados(as) na execução dos serviços, além daquelas dispostas neste edital, na minuta do contrato e as inerentes à própria profissão:

I – Avaliação dos bens a serem leiloados e sugestão de ajustes;

II - Elaborar o edital de abertura da licitação (leilão) observando os procedimentos do artigo 31 da Lei Federal nº 14.133/2021, contendo, ainda, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação e todos os demais requisitos legais e necessários ao processamento do certame, que deverá ser aprovado pelo Município;
III - Realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores dos bens leiloados;

IV - Realizar a sessão pública do certame por meio eletrônico, por plataforma que assegure a integridade dos dados e informação e a confiabilidade  dos atos praticados.
V - E ainda: 

a) (retirado conforme pedido de impugnação)
b) Levantamento detalhados dos veículos: Chassi, motor, situação cadastral, débitos e pesquisa completa junto ao DETRAN;

c) Levantamento detalhado de inservíveis;

d) Descritivo e laudo fotográfico;

e) Assessoria e confecção das publicações, editais e comunicados;

f) Avaliação técnica e sugestão de preços BASE para o leilão;

g) Se necessário e quando viável ao leilão, a separação de bens em lotes, inclusive no local onde se encontram, para a visita dos interessados e fotografias, e também fazer a confecção de catálogos;

h) Divulgação digital realizada através de site próprio da empresa contratada;

i) Pessoal operacional para os serviços;

j) Leilão, venda, emissão de nota e prestação de contas;

k) Ata final da realização do leilão e homologação;

l) Eventuais taxas e registro do leilão na Junta Comercial do Estado de São Paulo;

m) Providenciar a transferência/depósito do total dos valores arrecadados no leilão para a conta bancária do Contratante, a ser indicada oportunamente, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas úteis , a contar do encerramento do leilão e respectivo recebimento do valor do arrematante; sob penalidade caso tenha o atraso no repasse

n) Todas as demais providências necessárias para o bom desempenho dos serviços.

6. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Após a realização do Leilão, laudos. O leiloeiro receberá o valor total do arrematante e repassará ao SAAE a porcentagem de 95% do valor arrecadado ficando com 5%.
7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

O responsável pela gestão da contratação será o diretor de Administração, Orides Merge Rici e a responsável pela Fiscalização será a Encarregada de Patrimônio, Heloisa de Lima Lorenço. 

Barra Bonita, 18 de junho de 2026

Orides Merge Rici
Departamento de Administração

[image: image1.png]